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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 
113/2019 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av. 

Bernadete Santos Leite, nº. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o 
nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 25 de julho de 2020, o Contrato Administrativo 
n.113/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa ISAAC 
MARCONDES DUTRA-ME LTDA-ME, com vigência de 25/07/2019 a 25/07/2020, 
cujo objeto é (fornecimento sob demanda de marmitex e refeição do tipo “SELF 
SERVICE”, buscando atender os servidores que se encontram afastados durante 
a participação em cursos, palestras, reunião, treinamentos ou á serviço no 
município de Dourados). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o 
caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 10.240,00 (dez mil, 
duzentos e quarenta reais), igualmente rescindido, conforme planilha anexa. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou 
defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem 
ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas 
no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 07 de agosto de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ISAAC MARCONDES DUTRA-ME 
ISAAC MARCONDES DUTRA 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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LICITAÇÕES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2020 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2020 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para aquisição de 01 (um) Motor 
Estacionário Briggs 17,5 HP, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e turismo, obedecendo as especificações do 
Termo de Referência, bem como da Proposta apresentada pela Contratada, 
junto a empresa AMANDA FREITAS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 32.780.212/0001-25, localizada na Av. Weimar Gonçalves Torres, nº 
4727, Cabeceira Alegre, CEP. 79.833.020, na cidade de Dourados/MS, no 
valor de R$ 5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais) pela aquisição 
do objeto, com fundamento no inciso II, do artigo 24, c/c com a alínea “a” 
do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, e dos demais 
documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 07 de agosto de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 237 DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Nomeia candidata aprovada em 
Processo de Eleição Unificado para 
Escolha de Membros do Conselho 
Tutelar, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso XII, do Artigo n. 52 da Lei 
Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal N. 646 de 07 de Julho de 
2015; 

 
CONSIDERANDO, o afastamento da Conselheira Natalia Silva 
dos Santos em virtude de doença; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Nomear a Sra. FELICIA CALADO MARQUES, aprovada como 1ª 

(primeira) Suplente, em Eleição Pública realizada em 06 de 
outubro de 2019 de acordo com a Lei n. 12.696 de 2012, para 
exercer temporariamente o cargo de provimento Eletivo de 
Conselheiro Tutelar, a contar do dia 05 de Agosto de 2020 ao 
dia 02 de Setembro de 2020, para o qual foi eleita mediante 
Processo de Eleição Unificado para escolha dos membros do 
Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024.  

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 05 de Agosto de 2020, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Agosto de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 238, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 01 de Setembro de 2020 a 
30 de Setembro de 2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 07 de 
Agosto de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 238 DE 07 DE AGOSTO DE 2020 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
ABRÃO PAULO DE JESUS 16/03/2018 A 15/03/2019 
ANDRE APARECIDO BARBOSA 17/09/2017 A 16/09/2018 
APARECIDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 19/07/2018 A 18/07/2019 
CLAYTON LOPES MONTEIRO 16/05/2018 A 15/05/2019 
GEREMIAS COSTA 19/07/2017 A 18/07/2018 
JOSE ROBERTO DE SOUZA MOTA 03/09/2019 A 02/09/2020 
ROZIVAL DA SILVA 16/03/2018 A 15/03/2019 
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